
RS QUALIFICAÇÃO
RECOMEÇAR​

CAPACITAR PARA MUDAR O FUTURO​



Realização de ações de
qualificação profissional em
municípios do RS, com recursos
do FUNRIGS, priorizando áreas
em calamidade.

O QUE É?



Nº DE HABITANTES ​ VALOR REPASSADO ​ Nº DE ALUNOS ​

ATÉ 4.999 MIL​ R$ 47.500,00 ​ 50 pessoas ​

ENTRE 5.000 E 9.999 MIL​ R$ 67.500,00 ​ 70 pessoas ​

ENTRE 10.000 E 24.999 MIL ​ R$ 89.500,00 ​ 94 pessoas ​

ENTRE 25.000 E 49.999 MIL ​ R$ 112.250,00 ​ 117 pessoas ​

ENTRE 50.000 E 99.999 MIL R$ 168.750,00 ​ 175 pessoas ​

ENTRE 100.000 E 249,999 MIL R$ 252.750,00 263 pessoas

ACIMA DE 250.000 MIL R$ 449.280,00 468 pessoas

RS QUALIFICAÇÃO
RECOMEÇAR

Classificação conforme itens 1.4 e 1.5 do Edital



Período de envio do PLANO DE TRABALHO e DOCUMENTAÇÃO
prevista no subitem 7.1 (seleção)

21/07/2025 a 18/08/2025

CRONOGRAMA MUNICÍPIOS
HABILITADOS 

Resultado do projetos selecionados

21/10/2025
Obs: Esse cronograma não se aplica aos municípios chamados em

suplência



Se forem identificadas inconsistências, a Comissão Julgadora solicitará
esclarecimentos ou ajustes ao município. O município deverá responder e
regularizar a situação em até 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação.

Exemplos de diligências: projeto não adequado ao plano Rio Grande;
Qualificações fora do escopo sem justificativa ou com a justificativa fora
do referido no edital;
Turmas com número de alunos maior que o permitido ou carga horária
menor;
Desrespeito ao valor máximo da hora/aula ou do público alvo, entre
outors.

FLUXO CONTÍNUO

O município não pode fazer mudanças no Plano de Trabalho que não
foram solicitadas ou que alterem o projeto original ao responder uma
diligência

Os municípios que não cumprirem as diligências, serão enquadrados como
NÃO SELECIONADOS e poderão recorrer em até 5 (cinco) dias úteis após
a data da publicação. O recurso deve ser feito EXCLUSIVAMENTE pelo site
da Secretaria.



Caso os município não adequem as diligências  
apontadas pela Comissão Julgadora, os suplentes serão
convocados, um a um, para a fase de seleção e
apresentação do projeto, seguindo a ordem definida no
item 6.4 do Edital. A  convocação ocorrerá apenas
enquanto houver recursos disponíveis.

FLUXO CONTÍNUO



 INICIO DA VIGÊNCIA E DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS

FLUXO CONTÍNUO

Não tem projetos inadimplentes, com diligência vencida ou recusada;
Não tem pendências no Sistema de Monitoramento de Convênios (SMC);
Não está no CADIN;
Está com a CHE habilitada;
Está Habilitado no Sistema de Propostas de Convênios
Cumpre outras exigências da IN CAGE nº 04/2024.

O convênio começa a valer quando for publicada a súmula no Diário
Oficial Eletrônico (DOE-e).
A liberação dos recursos será feita conforme as regras da IN CAGE nº
04/2024.
Os recursos serão repassados em parcela única.

ANTES DE LIBERAR OS RECURSOS, O ESTADO VERIFICA SE O MUNICÍPIO:



Garantir direito a preferência
de 50% das vagas para
Mulheres;

Executar preferencialmente
qualificações nas áreas
previstas no edital (próximo
slide); 

Respeitar o valor máximo de
R$24,00 por hora/aula/aluno;

Máximo 25 alunos por turma​;

Capacitações com no mínimo
40 horas;

Prioritariamente para
Desocupados e Subocupados;

Somente para maiores de 16
anos;

Aulas obrigatoriamente
Presenciais;

Contratação de instituição com
experiência prévia de, no
mínimo, 02 anos.

APRESENTAÇÃO DE PROJETOS



Construção Civil, 
Auxiliar de Topógrafo, 
Auxiliar de Sondagem, 
Tratorista, 
Auxiliar de Mecânica de Máquinas Pesadas 
Pilotagem e Manutenção de Drones.

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Para propostas de qualificações que divergem do previsto,
deve ser encaminhada JUSTIFICATIVA ROBUSTA,
acompanhada de documentação comprobatória que
evidencie a necessidade da mão de obra embasadas na
economia local, sendo a documentação possível:
Declaração formal de demanda de mão de obra, assinada por
empresas locais; ou Vagas de emprego, no município,
cadastradas no Portal Emprega Brasil ou na rede SINE; 



GUIA PARA ELABORAÇÃO DE
PROPOSTA

RS QUALIFICAÇÃO RECOMEÇAR

O formulário é apenas um modelo, guia orientativo de como preencher a proposta,
atentem-se a necessidade de inclusão da proposta no sistema no prazo previsto no
edital - de 21/07/2025 a 18/08/2025.
Para a proposta ser considerada enviada seu status precisa ser de “enviado para o
Estado”. 
O Sistema de Propostas de Convênios substitui o envio da documentação por e-mail,
sendo de uso obrigatório a partir desse ano, para municípios, Sistema S e consórcios
públicos.
O Departamento elaborou manual para inclusão das propostas no sistema,
disponível no link: https://trabalho.rs.gov.br/upload/arquivos/202507/18113418-manual-
de-propostas-spc.pdf

https://trabalho.rs.gov.br/upload/arquivos/202507/18113418-manual-de-propostas-spc.pdf
https://trabalho.rs.gov.br/upload/arquivos/202507/18113418-manual-de-propostas-spc.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA

Portal PNCP;
Composição de preço;
Assinatura do Termo de Referência;
Anexação no Sistema de Proposta de Convênios (SPC);



O processo de conveniamento tramitará
via Processo Eletrônico Administrativo
(PROA);

A realização do convênio com o
município selecionado obedecerá às
normas da IN CAGE nº 04/2024;

O município que não houver enviado a
Prestação de Contas da Edição RS
Qualificação 2023, será notificado para
apresentá-la, no prazo de 30 dias;

Caso o município não encaminhe a
Prestação de Contas no prazo solicitado,
ficará impedido de celebrar o convênio
do RS Qualificação Recomeçar;

CONVENIAMENTO



É de responsabilidade do município
convenente o ACOMPANHAMENTO e
FISCALIZAÇÃO das bolsas
permanências concedidas;

Os cartões serão gerados após o envio
das primeiras listagens e serão enviados
a agência Banrisul mais próxima;

A seleção dos alunos deve se dar
mediante edital de inscrições, com a
designação de comissão julgadora e
publicação no Diário Oficial do Município
ou equivalente. 

BOLSA
PERMANÊNCIA

O Estado concederá bolsa permanência, no
valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta
reais), aos alunos participantes para cada 40
(quarenta) horas de qualificação concluídas;

A Bolsa Permanência será repassada, pelo
Estado, diretamente ao aluno por meio do
Cartão Cidadão;

O município deverá encaminhar a relação de
concluintes/horas e a declaração de carga
horária até o vigésimo quinto dia de cada mês.
O pagamento será efetuado até o quinto dia
útil do mês subsequente;



EXECUÇÃO DO OBJETO

O município poderá contratar terceiros
para a execução do objeto, desde que
observadas as normas aplicáveis à
contratação pública.

DIVULGAÇÕES

Informar à STDP o início do período de
inscrições dos cursos, com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, para fins de
divulgação na landing page da Secretaria. 

EXECUÇÃO DO
PROGRAMA

PERÍODO DE EXECUÇÃO

Terá início na data de publicação da súmula do
convênio no DOE-E, encerrando-se conforme o
cronograma estabelecido no Plano de Trabalho
(em geral 12 meses).

OBRIGAÇÕES

Registrar mensalmente no Sistema de
Monitoramento de Convênios até o dia 15 de cada
mês a execução do objeto;
Documentar as ações em vídeo;
Comunicar a Câmara de Vereadores e Conselho
do Trabalho (se houver) do recebimento do
recurso.



FAQ
Perguntas Frequentes

sobre o Programa

Posso conveniar se ainda estiver executando o RS Qualificação
anterior?

Qual o prazo para execução dos cursos?
 

Posso escolher qualquer curso para incluir na proposta?

Se meu município não for selecionado, pode haver novas
chamadas? 

O curso com mais de 40 horas, a bolsa tem mais que uma
parcela?

Se o cidadão fez 02 cursos, ele receberá duas bolsas?

Qual a prioridade de público alvo?

Quem são os subocupados?

Quais sãos minhas obrigações de comunicação para a STDP?

Posso fazer alterações nos cursos que enviei no plano de
trabalho?

Qual a meta prevista no plano de trabalho/sanções em caso de
não cumprimento?

O aluno deve ter mínimo de presença para recebimento da
bolsa?

Como deve ser a inserção da marca do Governo nas
comunicações/certificados?

Essas e outras dúvidas frequentes serão incluídas em um arquivo na aba
DOCUMENTOS no site https://trabalho.rs.gov.br/rs-qualificacao-recomecar-2025



Obrigado!
Kelly Ruas
Diretora do Departamento de Inovação e Projetos Estratégicos

@secretariadetrabalhors /@secretariadetrabalhors

Wellington Andrade
Diretor Adjunto do Departamento de Inovação e Projetos Estratégicos

Gilmar Sossella
Secretário Estadual de Trabalho e Desenvolvimento Profissional

Suporte RS Qualificação Recomeçar - 51 99748-5344


